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INDICAÇÃO N° 507/2025. 

AUTOR: VEREADOR SASSÁ JEFFERSON BATALHA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS WILSON 

MIRANDA LIMA, A PREFEITA MUNICIPAL DE MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES 

MACIEL, COM CÓPIAS AO SECRETÁRIO DE OBRAS PAULO ONETY, SUGERINDO: A 

IMPLANTAÇÃO DE UMA PISTA OLÍMPICA DE ATLETISMO NO ESTÁDIO GILBERTO 

MESTRINHO (GILBERTÃO) NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

O estádio Gilberto Mestrinho é o principal espaço esportivo do município de Manacapuru, utilizado 

intensamente para práticas esportivas, eventos e competições. Contudo, o espaço carece de uma 

infraestrutura adequada para o desenvolvimento das modalidades de atletismo, que vêm crescendo 

significativamente na região e despertando o interesse de jovens atletas. 

A implantação de uma pista olímpica de atletismo trará inúmeros benéficos a população, como a 

promoção da saúde, incentivo ao lazer, inclusão social e formação de novos talentos. Além disso, oferecerá 

aos estudantes e atletas locais melhores condições de treinamento, garantindo a prática esportiva com 

mais qualidade e segurança. 

Outro ponto fundamenta é  o crescimento dos jogos estudantis de Manacapuru (JEMPU), onde será 

possível elevar o nível dos jogos, fortalecer o esporte estudantil e atrair ainda mais participante e público. 

Por fim, a pista olímpica contribuirá para que Manacapuru se torne referência regional no 

atletismo.    

                       Diante do exposto espero merecer a devida atenção para o pleito ora formulado. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de agosto de 2025. 

 


